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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH-PI
DIRETORIA GERAL - ADH-PI

EDITAL DE INTIMAÇÃO ADH/PI Nº 58/2025

A Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí- ADH-PI, no uso de suas atribuições legais, por
meio do presente Edital, intima o Sr.  Luis Alves de Oliveira e Jarleis Almeida da Silva Oliveira 
para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar ou impugnar a modificação da
titularidade do contrato nº 000101000244-6 para o nome do Sr. Jusselino da Cruz Pessoa e
sua esposa, a Sra. Maria do Rosário Lima, para, querendo, impugnarem, no prazo de 15 (quinze)
dias, os pedidos de alteração de titularidade contratual formulado pelo(s) atuai(s) ocupante(s) do(s)
imóvel(eis), tendo em vista a apresentação de documentos junto a esta autarquia que indicam a
transferência, pelo mutuário cadastrado junto ao Banco de Dados da ADH-PI, do respectivo direito
aquisição da unidade imobiliária sem a devida atualização cadastral.

A ausência de manifestação acarretará a presunção de regularidade da transferência de direito e de
consentimento do titular original do contrato e todos os seus sucessores, respondendo o novo titular
por todos os débitos eventualmente existentes e vinculados à respectiva unidade habitacional.

As  impugnações  poderão  ser  protocoladas  via  e-mail  protocolo@adh.pi.gov.br  e  deverão  estar
acompanhadas, obrigatoriamente, dos documentos pessoais do impugnante. O presente Edital será
publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no site www.adh.pi.gov.br. Referente ao
Processo SEI Nº. 00118.000607/2025-39

Teresina - PI, 17 de Junho de 2025.

(assinado eletronicamente)

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI

Diretor-Geral ADH-PI

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 14483, datada de 17 de junho de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

EXTRATO DE EDITAL Nº 01 do Pregão Nº 10/2025/SEAD
Nº do processo SEI 00012.011811/2023-00
Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico 
Critério de Julgamento Menor Preço 
Identificação do órgão
licitante: nome do
órgão/entidade pública
estadual

Secretaria de Administração do Estado do Piauí – SEAD
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Resumo do objeto da
licitação

 A aquisição de VEÍCULOS TIPO PASSEIO (PARA 05 PESSOAS) E
TIPO PICK-UP 4X4,  a  fim de  suprir  a  necessidade  de  Unidades
Básicas  de  Saúde  vinculadas  a  Secretaria  de  Estado  da  Saúde-
SESAPI/PI.

Local em que os
interessados poderão ter
acesso ao texto integral
do edital

•
SITE SEAD: https://centraldecompras.pi.gov.br/licitacoes/
•
SITE TCE/PI: https://www.tce.pi.gov.br/
•
Sistema SEI PIAUÍ https://centraldecompras.pi.gov.br/ - Aba
"Acesso a Informação" - "consulta SEI"
•
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
•
SITE DO PNCP: Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br)

Data da sessão pública
de abertura 

Data da Abertura da Sessão e Rodada de Lances: 08/07/2025
Horário da Abertura: 10h Horário de Brasília/DF
 

Valor global estimado R$ 9.014.616,00 (nove milhões, quatorze mil seiscentos e dezesseis
reais)

Dotação orçamentária 17  -  SECRETARIA  DA  SAÚDE/  Unidade  Orçamentária  17101  -
FUNSAUDE/SUS-GESTÃO PLENA ESTADUAL

Fonte de recursos 601
Natureza da despesa 449052 - Equipamentos e Material Permanente
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2025NR05137

Teresina - PI 

(Documento datado e assinado eletronicamente). 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

PORTARIA Nº 428/GAB/SEAD

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO (A) E EQUIPE
DE APOIO PARA A CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
MODALIDADE  PREGÃO,  SOB  A  FORMA  ELETRÔNICA,  DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso III, da Lei estadual n. 7.884 de 08 de dezembro de
2022, e, 

CONSIDERANDO o  disposto  no  caput  e  inciso  XXI,  do  art.  37,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil de 1988;


